
O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, instituição
criada pela lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com as disposições da legislação pertinente, torna pública a retificação do edital nº
143/2022 – Processo seletivo para o CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA NA
MODALIDADE A DISTÂNCIA, conforme descrito abaixo, e mantendo inalterados os demais itens
do edital.

Retificar o anexo I:

Onde lia-se:

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PS 143/2022

ATIVIDADES DATAS LOCAL

1.Publicação do Edital 22/11/2022 www.ifes.edu.br

2. Período de inscrição com envio de
documentação, conforme item 4.3

24/11/2022 a

14/12/2022
Página do processo seletivo

www.ifes.edu.br

3.Publicação da situação de inscrição e
habilitados para o sorteio

15/12/2022 www.ifes.edu.br

4. Realização do Sorteio das vagas
16/12/2022

às 15h

Transmissão via link
disponibilizada pela

comissão

5.Classificação (Resultado do Sorteio) 20/12/2022
Área do Candidato
https://ifes.edu.br

6. Início do período de análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2 (documentação já
enviada no ato da inscrição, não é necessária
a presença do candidato ou novos envios)

20/12/2022 Trabalho interno

7. Publicação do resultado da Análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2

20/01/2023
www.ifes.edu.br

8. Período de recurso contra o resultado da
Análise  resultado da Análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2

De 20/01/2023
a  24/01/2023 www.ifes.edu.br

9. Resultado do Recurso contra o resultado da
Análise da documentação específica conforme
o curso escolhido, item 4.4.2

03/02/2023 www.ifes.edu.br

http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
https://ifes.edu.br/tecnicos2021
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/


10. Resultado Final 03/02/2023 www.ifes.edu.br

11. Início das aulas

Conforme
informado no

item 3.1 de
cada curso

Ambiente Virtual de
Aprendizagem

12. Aula Inaugural A definir Link a ser disponibilizado
em ifes.edu.br

Lê-se:

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PS 143/2022

ATIVIDADES DATAS LOCAL

1.Publicação do Edital 22/11/2022 www.ifes.edu.br

2. Período de inscrição com envio de
documentação, conforme item 4.3

24/11/2022 a

31/12/2022
Página do processo seletivo

www.ifes.edu.br

3.Publicação da situação de inscrição e
habilitados para o sorteio

03/01/2023
www.ifes.edu.br

4. Realização do Sorteio das vagas 05/01/2023
às 11h Transmissão via link

disponibilizada pela
comissão

5.Classificação (Resultado do Sorteio)
06/01/2023

Área do Candidato
https://ifes.edu.br

6. Início do período de análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2 (documentação já
enviada no ato da inscrição, não é necessária
a presença do candidato ou novos envios)

07/01/2023 Trabalho interno

7. Publicação do resultado da Análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2

31/01/2023

www.ifes.edu.br

8. Período de recurso contra o resultado da
Análise  resultado da Análise da
documentação específica conforme o curso
escolhido, item 4.4.2

De 31/01/2023
a  02/02/2023

www.ifes.edu.br

9. Resultado do Recurso contra o resultado da
Análise da documentação específica conforme
o curso escolhido, item 4.4.2

10/02/2023 www.ifes.edu.br

http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
https://ifes.edu.br/tecnicos2021
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/
http://www.ifes.edu.br/


10. Resultado Final 10/02/2023 www.ifes.edu.br

11. Início das aulas Conforme
informado no

item 3.1 de
cada curso

Ambiente Virtual de
Aprendizagem

12. Aula Inaugural A definir
Link a ser disponibilizado

em ifes.edu.br

Onde lia-se:

4.4.2 Documentação específica a ser enviada conforme o curso escolhido

a) FIC OPERADOR DE COMPUTADOR: deverá ser enviado Declaração ou histórico

comprovando estar cursando ou ter cursado o Ensino Médio.

b) CURSO ORGANIZADOR DE EVENTOS: deverá ser enviado Declaração ou histórico

comprovando estar cursando o 2º ou 3º ano do Ensino Médio.

c) CURSO FIC ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Declaração ou histórico comprovando

ter cursado o Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) - Incompleto.

d) CURSO FIC INGLÊS BÁSICO: deverá ser enviado Declaração ou histórico

comprovando estar cursando O Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) –

Incompleto.

e) CURSO FIC FORMAÇÃO CONTINUADA EM PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NO ENSINO

FUNDAMENTAL I: Deverá ser enviada declaração da escola ou da secretaria de

educação OU contracheque recente.

f) CURSO FIC FORMAÇÃO CONTINUADA EM PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NO ENSINO

FUNDAMENTAL II: Deverá ser enviada declaração da escola ou da secretaria de

educação OU contracheque recente.

Lê-se

4.4.2 Documentação específica a ser enviada conforme o curso escolhido

a) FIC OPERADOR DE COMPUTADOR: deverá ser enviado Declaração ou histórico

comprovando cursar ou ter cursado o Ensino Médio.

b) CURSO ORGANIZADOR DE EVENTOS: deverá ser enviado Declaração ou

histórico comprovando cursar o 2º ou 3º ano do Ensino Médio ou ter cursado o Ensino Médio

completo.

c) CURSO FIC ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Declaração

ou histórico comprovando ter cursado o Ensino Fundamental II (6º ao 9º

ano) - Completo.

d) CURSO FIC INGLÊS BÁSICO: Declaração ou

histórico comprovando cursar ou ter cursado o Ensino

Fundamental II (6º ao 9º ano) – Incompleto.

http://www.ifes.edu.br/


e) CURSO FIC FORMAÇÃO CONTINUADA EM PRÁTICAS

PEDAGÓGICAS NO ENSINO FUNDAMENTAL I: Deverá ser enviada

declaração da escola ou da secretaria de educação OU contracheque

recente.

f) CURSO FIC FORMAÇÃO CONTINUADA EM PRÁTICAS

PEDAGÓGICAS NO ENSINO FUNDAMENTAL II: Deverá ser enviada

declaração da escola ou da secretaria de educação OU contracheque

recente.

Vitória – ES, 15 de Dezembro de 2022.

Jadir José Pela - Reitor


